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CAPÍTULO I 

DO SEGURO DE GARANTIA 

 

Art. 1º  É obrigatória a contratação de seguro-garantia de execução de contrato pelo 

tomador em favor do Poder Público, em todos os contratos públicos de obras e de 

fornecimento de bens ou de serviços cujo valor seja igual ou superior ao valor 

previsto no artigo 23, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal 8.666, de 21 de Junho de 

1993 (Lei das Licitações). 

 

§1º  O contrato de seguro-garantia é de direito privado, sem prejuízo de se sujeitar a 

determinados pressupostos do regime jurídico de direito público, e terá suas 

diretrizes estabelecidas pela Susep. 

 

§2º  Aplica-se subsidiariamente a esta Lei o Código Civil e o Decreto-Lei número 

73/66. 

 

§3º  Subordinam-se ao regime desta Lei todos os órgãos da Administração Pública 

direta e indireta, inclusive os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, 

as empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades 

controladas direta ou indiretamente pela União, Estados e Municípios, bem como 

órgãos do Poder Legislativo federal, estadual e municipal quando pretenderem 

realizar as contratações ligadas à sua estrutura. 

 

Art. 2º  Para os fins desta Lei, definem-se: 

 

I – Seguro-Garantia: contrato de seguro firmado entre a sociedade seguradora e o 

tomador, em benefício de órgão ou entidade da Administração Pública, visando 

garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o 

segurado no contrato principal; 

II – Tomador: pessoa física ou jurídica de direito privado devedora das obrigações 

assumidas perante o segurado no contrato principal; 

III – Segurado: órgão ou entidade da Administração Pública ou o poder concedente 

com o qual o tomador celebrou o contrato principal; 

IV – Apólice: documento assinado pela seguradora que representa o contrato de 

seguro garantia celebrado com o tomador; 

V – Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre segurado e tomador em que haja 

um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações 

recíprocas, seja qual for a denominação utilizada; 

VI – Endosso: documento assinado pela seguradora no qual ela aceita formalmente 

as alterações propostas pelo tomador e pelo segurado ao contrato principal; 

VII - Prêmio: importância devida à seguradora pelo tomador, em cumprimento do 

contrato de seguro garantia; 
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VIII – Sinistro: inadimplemento de obrigação do tomador coberta pelo seguro 

garantia; 

IX – Indenização: pagamento devido ao segurado pela seguradora, resultante do 

inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro garantia; e 

X – Valor da Garantia: valor máximo nominal garantido pela apólice de seguro 

garantia, o qual corresponde ao valor total da obra ou do fornecimento de bem ou 

serviço, conforme estabelecido no contrato principal, devidamente corrigido pelo 

índice de atualização oficial do Governo Federal. 

 

Art. 3º  Nas disposições de direito público previstas nesta lei, aplicam-se, além dos 

artigos expressamente mencionados, no que couber, as disposições da Lei número 

8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei número 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

 

Art. 4º  No contrato de seguro garantia, a seguradora poderá exigir do tomador 

contragarantias reais, sujeitas ao seu exclusivo crivo de avaliação e aceitação, 

equivalentes à importância segurada pela respectiva apólice. 

 

Art. 5º  A contragarantia poderá estar prevista na própria apólice de seguro-garantia 

ou ser objeto de contrato específico, cujo objeto seja indenização ou reembolso dos 

valores eventualmente pagos pela seguradora por sinistro em apólice de seguro 

garantia contratada pelo tomador. 

 

Parágrafo único. A contragarantia constitui contrato de indenização em favor da 

seguradora, com cláusula de solidariedade que rege as relações entre, de um lado, 

a sociedade seguradora e, de outro, o tomador e as sociedades integrantes de seu 

grupo econômico. 

 

Art. 6º  É vedada a utilização de mais de um seguro garantia de mesma modalidade 

para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares que 

prevejam exatamente os mesmos direitos e obrigações para as partes. 

 

Art. 7º  Estão sujeitos às disposições desta lei os regulamentos próprios, 

devidamente publicados pelas sociedades de economia mista, empresas e 

fundações públicas, e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 

União. 

 

Art. 8º  É vedada a prestação de seguro garantia caso exista vínculo societário direto 

ou indireto entre o tomador e a seguradora. 

 

Art. 9º  Caso existam duas ou mais formas de garantia distintas que cubram o 

mesmo objeto do seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a 

seguradora responderá com os demais garantidores pelo prejuízo comum, de forma 

proporcional ao risco assumido. 
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Art. 10  A subcontratação de partes da obra ou do fornecimento de bens ou serviços, 

nos termos do art. 71 da Lei número 8.666/93, não altera as obrigações contraídas 

pelas partes na apólice de seguro garantia. 

 

Parágrafo único. Ao tomador é vedado arguir exceção de inadimplemento por 

subcontratadas, ainda que disposição neste sentido conste do próprio contrato a ser 

executado. 

 

Art. 11  Observadas as regras constantes das leis número 8.666/93 e 12.462/11 

acerca dos anteprojetos e projetos, a apresentação de projeto executivo completo 

passa a ser requisito obrigatório à emissão de apólice de seguro garantia de 

execução de obras submetidos à presente Lei. 

 

Art. 12  A apólice de seguro garantia, fará parte dos requisitos essenciais para 

habilitação, e será apresentada pelo tomador: 

 

I – Nos contratos submetidos à Lei número 8.666/93: 

a) na habilitação, quando a exigência de garantia constituir previsão editalićia; 

b) no momento de celebração do contrato principal, como condição à sua 

celebração, em todos os demais casos; 

 

II – Nos contratos regidos por outras leis, no momento da habilitação, mesmo que 

ela ocorra posteriormente ao procedimento concorrencial. 

 

Art. 13  Após a apresentação do projeto executivo, a seguradora disporá de 30 

(trinta) dias corridos para analisá-lo, diretamente ou por intermédio de terceiro 

contratado, podendo apresentar sugestões de alteração ao responsável pelo projeto 

ou contestá-lo, devendo, neste caso, apresentar, às suas expensas, parecer ou 

laudo técnico apto a justificar os defeitos do projeto executivo apresentado. 

 

Parágrafo único. Sendo o projeto executivo elaborado pelo tomador, a Administração 

Pública disporá também de 30 (trinta) dias corridos para sugerir alterações ou 

contestar tecnicamente o projeto, a contar de sua apresentação pelo tomador. 

 

Art. 14  O responsável pelo projeto executivo disporá de 15 (quinze) dias corridos, a 

contar da notificação prevista no artigo anterior, para apresentar à seguradora e/ou à 

Administração Pública o projeto executivo readequado ou os fundamentos para a 

manutenção do mesmo em seus termos originais. 

 

Art. 15  A seguradora poderá negar-se a emitir a apólice de seguro-garantia, desde 

que justifique tecnicamente a incipiência ou a inadequação de anteprojeto, 
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apresentado por segurado ou tomador, a depender do regime de execução legal a 

que o contrato estiver submetido. 

 

Art. 16  A apresentação do projeto executivo não contestado pela autoridade pública 

competente ou pela seguradora no prazo previsto nesta Lei, em conjunto com a 

correspondente apólice de seguro garantia, autoriza o início da execução do 

contrato principal. 

 

Art. 17  Admite-se o fracionamento do projeto executivo em frentes de execução, 

sem prejuízo à emissão da apólice de seguro garantia desde que cada frente 

executiva apresentada seja previamente aprovada pela seguradora antes do início 

da execução do contrato principal. 

 

CAPÍTULO II 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO PRINCIPAL 

 

Art. 18 - Dependerá de anuência da seguradora sua vinculação às alterações do 

contrato principal propostas pelo tomador e pelo segurado, após a emissão da 

apólice de seguro garantia correspondente, que modifiquem substancialmente as 

condições consideradas essenciais pelas partes no momento da celebração do 

contrato de seguro garantia. 

 

§1º  A seguradora terá 30 (trinta) dias para manifestar sua anuência ou discordância, 

a contar da notificação das alterações propostas pelo tomador e pelo segurado. A 

ausência de manifestação da seguradora no prazo legal implicará em sua anuência 

às alterações propostas. 

 

§2º  A negativa de anuência pela seguradora será acompanhada da apresentação 

de parecer técnico, elaborado por seu corpo técnico ou por terceiro por ela 

contratado, que justifique tecnicamente a decisão da seguradora de rescindir o 

contrato de seguro garantia. 

 

§3º  A negativa de anuência, motivada tecnicamente pela seguradora, implica na 

rescisão do contrato de seguro garantia e suspende imediatamente a execução do 

contrato principal. 

 

§4º  Será facultado ao tomador apresentar ao segurado nova seguradora que 

assuma todas as responsabilidades relacionadas ao objeto do contrato de seguro 

garantia original e às alterações propostas, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após 

a rescisão da apólice de seguro garantia. 

 

Art. 19  Na hipótese de a alteração contratual posterior à emissão da apólice de 

seguro garantia, devidamente anuída pela seguradora, ensejar necessária 
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modificação do valor do contrato principal, o valor da garantia será modificado 

mediante solicitação à seguradora de emissão de endosso de cobrança ou de 

restituição de prêmio, correspondente à alteração do valor da apólice e, se for o 

caso, de sua vigência. 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER DE FISCALIZAÇÃO DA SEGURADORA 

 

Art. 20  Terceira interessada na regular execução do contrato objeto do seguro 

garantia, a seguradora fica autorizada a fiscalizar livremente a execução do contrato 

principal e a atestar a conformidade dos serviços e dos materiais empregados, bem 

como o cumprimento dos prazos pactuados. 

 

Parágrafo único. O poder de fiscalização da seguradora não afeta o do ente público. 

 

Art. 21  A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante 

da seguradora especialmente designado, sendo permitida a contratação de terceiro 

para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição. 

 

§ 1º  O representante da seguradora anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando, se for o caso, 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

§ 2º  Em caso de obras, todos os relatórios realizados pela seguradora deverão ser 

enviados no prazo máximo de 10 (dez) dias após a respectiva vistoria ou análise à 

devida ciência das autoridades constituídas. 

 

Art. 22  O tomador deve colaborar com a seguradora durante toda a execução do 

contrato, devendo fornecer todas as informações e documentos relacionados à 

execução da obra, inclusive notas fiscais, orçamentos e comprovantes de 

pagamento. 

 

Art. 23  A seguradora tem poder e competência para: 

 

I – fiscalizar livremente os canteiros de obras, locais de prestação dos serviços, 

vistoriar máquinas e equipamentos, dirigir-se a chefes, diretores e ou gerentes 

responsáveis pela prestação e execução dos serviços, estendendo-se esse direito 

as subcontratações concernentes à execução do contrato principal objeto da apólice; 

II – realizar auditoria técnica e contábil; e 

III – requerer esclarecimentos por parte do responsável técnico pela obra ou 

fornecimento.  
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§1º  O representante da seguradora ou terceiro por ela designado deverá informar a 

intenção de visitar o canteiro de obras ou local da prestação dos serviços com pelo 

menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, devendo o tomador assegurar-lhe 

o acesso a todos os locais utilizados para a execução do contrato principal. 

 

§2º  A seguradora responde objetivamente por qualquer conduta de seus prepostos 

(mesmo que terceirizados) que impliquem na divulgação de informação sigilosa ou 

que, por qualquer motivo ilícito, atrasem a obra ou o serviço. 

 

Art. 24  Nos contratos submetidos a esta Lei, apesar da fiscalização exercida pela 

seguradora, o segurado permanece obrigado ao acompanhamento da execução 

contratual por seu corpo técnico próprio, nos termos da lei número 8.666/93. 

 

Parágrafo único. Os agentes públicos ou privados que praticarem atos em 

desacordo com as disposições legais ou visando a frustrar os objetivos da garantia 

durante a execução contratual sujeitam-se às sanções previstas nesta lei, na lei 

número 8.666, na lei número 8.429 e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal. 

 

CAPÍTULO IV 

DO SINISTRO E DA EXECUÇÃO DA APÓLICE 

 

Art. 25  A reclamação do sinistro na apólice de seguro garantia é procedimento 

administrativo formal e resulta do inadimplemento pelo tomador de obrigação 

coberta pela apólice, a ser analisado pela seguradora para fins de caracterização do 

sinistro. 

 

Parágrafo único. A seguradora deverá deixar claro nas condições contratuais os 

procedimentos especiais não previstos em lei que devem ser adotados pelo 

segurado para a reclamação do sinistro, além dos critérios a serem satisfeitos para a 

sua caracterização. 

 

Art. 26  Concomitantemente à notificação extrajudicial ao tomador de não execução, 

execução parcial ou irregular do contrato principal, o segurado notificará a 

seguradora acerca da expectativa de sinistro. 

 

Parágrafo único. A notificação de expectativa de sinistro conterá, além da cópia da 

notificação enviada ao tomador, a descrição do fato potencialmente gerador do 

sinistro, a relação de cláusulas inadimplidas e as planilhas que indiquem o prejuízo 

causado ao segurado. 

 

Art. 27  A notificação extrajudicial ao tomador marca o início do prazo de 30 (trinta) 

dias corridos para este apresentar defesa escrita ao segurado e à seguradora, 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 39/2019 

justificando o atraso e/ou os defeitos na execução do contrato principal, devendo 

conter, ainda, projeto detalhado para regularização da execução contratual. 

 

Parágrafo único - Durante o prazo estabelecido no caput, o segurado e a seguradora 

não poderão exercer qualquer ação por descumprimento do contrato. 

 

Art. 28  Caso o tomador não apresente defesa escrita no prazo legal, ou o segurado 

e a seguradora não manifestem formalmente sua concordância com o projeto de 

regularização apresentado, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da defesa 

escrita do tomador, a Administração Pública imediata e obrigatoriamente emitirá 

comunicação de sinistro à seguradora. 

 

§1º  Na hipótese do art. 76 da lei número 8.666, a rejeição pela Administração 

Pública, no todo ou em parte, de obra, serviço ou fornecimento executado em 

desacordo com o contrato importa a automática declaração de inexecução e 

consequente execução da apólice de seguro garantia. 

 

§2º  Independentemente de comunicação de sinistro pelo segurado, a seguradora é 

obrigada a iniciar o processo de regulação do sinistro sempre que for informada ou 

constatar, diretamente ou por intermédio de terceiro contratado, a ocorrência de 

inadimplemento por parte do tomador de obrigação coberta pela apólice. 

 

Art. 29  Comunicada do sinistro, a seguradora deverá, diretamente ou por terceiro 

contratado, investigar se o inadimplemento contratual encontra-se coberto pela 

apólice, as causas e razões do sinistro, a extensão dos danos resultantes do 

inadimplemento e, em particular na hipótese de execução parcial e/ou defeituosa, o 

percentual não executado do contrato principal, a qualidade do cumprimento parcial 

do contrato, bem como os custos para a regularização e o cumprimento do contrato 

até seu termo, em conformidade com o projeto executivo. 

 

Parágrafo único. A investigação deverá ser célere e se basear em evidências 

trazidas por documentos, pareceres e laudos técnicos. 

 

Art. 30  Caso se verifique a caracterização do sinistro, a seguradora informará à 

Administração Pública e tomará as providências cabíveis em face do tomador ou 

terceiros que tenham dado causa ao sinistro, devendo indenizar o segurado até o 

limite da garantia da apólice, sendo que este último adotará uma das seguintes 

soluções: 

 

I – prioritariamente, contratar outra pessoa jurídica para realizar o contrato principal, 

respeitada a ordem de classificação do processo licitatório ou pleito concorrencial de 

qualquer natureza que ensejou a celebração deste contrato principal, segundo a 

legislação aplicável; ou 
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II – facultativamente, determinar à seguradora, mediante concordância desta e sob 

sua exclusiva responsabilidade, financiar o próprio tomador inadimplente para 

complementar a obra, desde que dentro dos prazos contratados. 

 

§1º  A seguradora disporá de 30 (trinta) dias corridos, a partir da caracterização do 

sinistro, para apresentar o relatório final de regulação, o qual deverá conter as 

alterações necessárias de prazo, condições e preço para a conclusão da obra ou do 

fornecimento de bem ou de serviço, a serem ratificadas pelo segurado. 

 

§2º  O segurado disporá de 30 (trinta) dias corridos, a partir da entrega do relatório 

final de regulação do sinistro, para emitir sua concordância com as alterações 

propostas. 

 

§3º  Caso o segurado não aprove as alterações propostas, a seguradora procederá 

com indenização em espécie seguindo o relatório final de regulação do sinistro. 

 

§4º  O pagamento da indenização, nos termos da apólice, ou a execução da parcela 

restante do contrato principal deverá iniciar-se no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a 

contar da manifestação do segurado prevista no § 2º deste artigo. 

 

§5º  Na hipótese de execução parcial do contrato, o valor devido pela seguradora a 

título de indenização equivalerá ao montante proporcional ao percentual do contrato 

ainda não executado, em relação ao valor global deste contrato, somado ao valor do 

custo adicional para a conclusão do projeto. 

 

§6º  Na hipótese de outorga do restante da execução do contrato inadimplido a 

terceiro, a seguradora fica livre e desimpedida para utilizar o meio de seleção que 

julgar adequado ao regular adimplemento do contrato. 

 

CAPÍTULO V 

DO LIMITE DE COBERTURA E VIGÊNCIA 

 

Art. 31  O art. 56, da Lei número 8.666, fica regulado no âmbito federal, passando a 

exigir do vencedor do procedimento licitatório apresentação de seguro garantia de 

execução do contrato que cubra 100% (cem por cento) do valor do contrato. 

 

Art. 32  O prazo de vigência da apólice será: 

 

I – igual ao prazo estabelecido no contrato principal a que esteja vinculada a apólice 

de seguro garantia; 

II – igual ao prazo informado na apólice, em consonância com o estabelecido nas 

condições contratuais do seguro garantia, considerando a particularidade de cada 

modalidade, na hipótese de a apólice não estar vinculada a um contrato principal. 



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 39/2019 

 

Parágrafo único. A vigência da apólice acompanhará as modificações no prazo de 

execução do contrato principal ou do documento que serviu de base para a 

aceitação do risco pela seguradora, desde que tais modificações recebam a 

anuência da seguradora, mediante a emissão do respectivo endosso. 

 

Art. 33  O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo 

o prazo de vigência da apólice. 

 

Parágrafo único. O seguro garantia continuará em vigor mesmo quando o tomador 

não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas, podendo, neste caso, a 

seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia, sem prejuízo de 

outras formas de cobrança. 

 

Art. 34  O seguro garantia extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, 

o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para a ocorrência do sinistro: 

 

I – quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente 

realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da 

apólice; 

II – quando o segurado e a seguradora assim o acordarem e desde que isto não 

implique a ausência da modalidade de seguro prevista nesta Lei; 

III – quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de 

garantia da apólice; 

IV – quando o contrato principal for extinto, nas hipóteses em que haja vinculação da 

apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os 

demais casos; ou 

V – quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em 

contrário nas condições contratuais do seguro garantia. 

 

Parágrafo único. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em 

contrato, esta garantia somente será liberada ou restituída após a execução do 

contrato, em consonância com o disposto no § 4º do art. 56 da Lei número 8.666, e 

sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas neste artigo, pelo 

recebimento do objeto do contrato, nos termos do art. 73 da Lei número 8.666. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 35  O edital das obras poderá conter cláusula arbitral a fim de regular eventuais 

conflitos entre a seguradora e o tomador, bem como cláusula arbitral ou 

compromisso arbitral para regular eventuais conflitos entre a seguradora e os 

demais entes de direito privado. 
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Parágrafo único. Faculta-se ao edital prever, antes da aplicação da arbitragem, a 

mediação, nos termos da Lei 13.140/15. 

 

Art. 36  Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação. 

Parágrafo único. Não se aplica esta lei aos editais e processos convocatórios já 

publicados quando da sua entrada em vigor. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Inicialmente, cumpre-nos destacar a total legalidade de iniciativa do presente 

projeto, uma vez que o artigo 56, da lei número 8.666, preconiza que “a critério da 

autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no instrumento 

convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras”. 

 

Neste silogismo, temos que o presente projeto apenas obriga a adoção de uma 

prerrogativa já autorizada em legislação superior especial. 

 

Há contratos públicos constantemente denunciados e questionados perante as 

autoridades fiscalizatórias, o que reforça a necessidade da melhora na realização de 

procedimentos. 

 

Ao obrigarmos a ocorrência de uma terceira pessoa interessada (seguradora), que 

fiscalizará os serviços desde a propositura do projeto executivo, elimina-se a 

possibilidade de editais direcionados, brechas para utilização de materiais inferiores 

e/ou aditivos inesperados, bem como incentiva o fiel cumprimento dos prazos. 

 

Certo que nenhuma seguradora desejará pagar o prêmio, esta empresa se 

certificará que estão sendo tomadas todas as medidas e cuidados necessários para 

que não haja qualquer sinistro. 

 

O presente Projeto homenageia o princípio da eficiência na Administração Pública, 

repelindo a possibilidade de se criar a necessidade de aditivos ou supressões que 

possam trazer prejuízos à execução da obra ou serviço, reduzindo a 

discricionariedade dos agentes no processo de contratação e de execução dos 

projetos públicos, limitando as situações de corrupção. 

 

Canadá e Inglaterra aplicam em menor escala o sistema de seguro-garantia, sendo 

que nos Estados Unidos a sua aplicação é realizada há mais de 120 anos, ficando 

conhecido como “Performance Bond”. 
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Segundo o professor livre-docente da Universidade de São Paulo, jurista e 

advogado, Dr. Modesto Carvalhosa, a aplicação do presente sistema de seguro-

garantia é a solução para a promiscuidade entre governo e empreiteiras. 

 

Para o renomado professor, “isso interromperia um ciclo [de corrupção] que se 

repete no Brasil a cada vinte anos. Hoje não temos regras para quebrar esta 

interlocução direta. E isso tem de ser quebrado”. 

 

Nessa esteira, o Senador Cássio Cunha Lima apresentou o PLS número 274/16, 

prevendo regras similares às presentes neste Projeto, sendo certo que, ainda que a 

propositura do Ilustre Senador ainda não tenha sido aprovada na Câmara Alta, 

serviu de inspiração para a formulação da proposta ora sob exame. 

 

Destarte, o presente Projeto se justifica e a proposta merece aprovação, rogando, 

desde já, o necessário apoio de meus pares para tanto. 

 

 

Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 2019. 

 

Deputado Kim Kataguiri 

DEM-SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

 
Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 
da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  
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a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); (Valor atualizado para R$ 

330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 18/6/2018, publicado no DOU de 19/6/2018, 

em vigor 30 dias após a publicação) 
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

(Valor atualizado para R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 18/6/2018, 

publicado no DOU de 19/6/2018, em vigor 30 dias após a publicação) 
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) (Valor atualizado para R$ 3.300.000,00 (três 

milhões e trezentos mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 18/6/2018, publicado no DOU de 19/6/2018, em vigor 

30 dias após a publicação) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Valor atualizado para R$ 176.000,00 

(cento e setenta e seis mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 18/6/2018, publicado no DOU de 19/6/2018, em vigor 

30 dias após a publicação) 
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); (Valor 

atualizado para R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 

18/6/2018, publicado no DOU de 19/6/2018, em vigor 30 dias após a publicação) 
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) (Valor atualizado para R$ 1.430.000,00 (um milhão, 

quatrocentos e trinta mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 18/6/2018, publicado no DOU de 19/6/2018, em vigor 

30 dias após a publicação) 
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 
à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 
termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra 
há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do 
objeto em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 
de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 
como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 
último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou 
entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver 
fornecedor do bem ou serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 
de preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme 
o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 
que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 
possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor 
da obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 
compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 
exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 
preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 
mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o 
triplo, quando formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

 
Art. 24. É dispensável a licitação:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
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I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 
nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 
da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
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informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 
junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e 
desenvolvimento, limitada, no caso de obras e serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) 
do valor de que trata a alínea "b" do inciso I do caput do art. 23; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, 

de 27/5/1998,  e com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela Lei nº 10.438, de 

26/4/2002) 
XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
(Vide ADIN nº 1.923/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 
por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 
País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 
executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 

17/9/2008)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10438-26-abril-2002-456860-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10438-26-abril-2002-456860-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1739668
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10973-2-dezembro-2004-534975-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10973-2-dezembro-2004-534975-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11445-5-janeiro-2007-549031-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11445-5-janeiro-2007-549031-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11484-31-maio-2007-554798-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11484-31-maio-2007-554798-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11783-17-setembro-2008-580774-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11783-17-setembro-2008-580774-norma-pl.html
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XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 
sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 
âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 
Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, 
de 11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação 
)  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º 
e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 
contratação dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por 
ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 

implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo 
humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 
pela seca ou falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 
convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público interno de 
insumos estratégicos para a saúde produzidos ou distribuídos por fundação que, regimental ou 
estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da administração pública direta, sua 
autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 
institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive na gestão 
administrativa e financeira necessária à execução desses projetos, ou em parcerias que 
envolvam transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde 
- SUS, nos termos do inciso XXXII deste artigo, e que tenha sido criada para esse fim 
específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível 
com o praticado no mercado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XXXV - para a construção, a ampliação, a reforma e o aprimoramento de 
estabelecimentos penais, desde que configurada situação de grave e iminente risco à 
segurança pública. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 
sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na 
forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, 
transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a 
administração pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos 
órgãos ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 3º A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, quando aplicada a 
obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em 
regulamentação específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 4º Não se aplica a vedação prevista no inciso I do caput do art. 9º à hipótese 
prevista no inciso XXI do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

 
Seção I 

Disposições Preliminares 
....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8666-21-junho-1993-322221-retificacao-30929-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8666-21-junho-1993-322221-retificacao-30929-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8666-21-junho-1993-322221-retificacao-30929-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
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Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista 
no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de 
obras, serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 
de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  
III - fiança bancária.  
§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 
previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 
tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 
anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 
execução do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 
dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 
desses bens.  

 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 
IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, 

podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da 
vigência do contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 
contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 
administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na Lei nº 12.349, 

de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção 
de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  
V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11079-30-dezembro-2004-535279-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11079-30-dezembro-2004-535279-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
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§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  
§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser 
prorrogado em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Da Execução dos Contratos 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

§ 1º A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das 
obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos 
encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 3º (VETADO) 
 
Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou 
fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração.  

 
Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:  
I - em se tratando de obras e serviços:  
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 
de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 desta Lei;   

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:  
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

conseqüente aceitação.    
§ 1º Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-

se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.  
§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 

pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

§ 3º O prazo a que se refere a alínea b do inciso I deste artigo não poderá ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e 
previstos no edital.  

§ 4º Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este 
artigo não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-
se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anterior 
à exaustão dos mesmos. 

 
Art. 74. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos:  
I - gêneros perecíveis e alimentação preparada;  
II - serviços profissionais;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
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III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea a , desta 
Lei, desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à 
verificação de funcionamento e produtividade.  

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o recebimento será feito mediante recibo.  
 
Art. 75. Salvo disposições em contrário constantes do edital, do convite ou de ato 

normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto do contrato correm por conta do contratado.  

 
Art. 76. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato.  
 

Seção V 
Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 

 
Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

 
Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros 
Privados, regula as operações de seguros e 
resseguros e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,  
 
DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
INTRODUÇÃO 

 
Art. 1º. Todas as operações de seguros privados realizados no País ficarão 

subordinadas às disposições do presente Decreto-lei.  
 
Art. 2º. O controle do Estado se exercerá pelos órgãos instituídos neste Decreto-

lei, no interesse dos segurados e beneficiários dos contratos de seguro.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 

 
Institui o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC; altera a Lei nº 
10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe 
sobre a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios, a legislação da 
Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) e a 
legislação da Empresa Brasileira de 
Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 
Secretaria de Aviação Civil, cargos de 
Ministro de Estado, cargos em comissão e 
cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; 
autoriza a contratação de controladores de 
tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 
11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 
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12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de 
janeiro de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 
2007, 11.458, de 19 de março de 2007, e 
12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a 
Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de 
agosto de 2001; e revoga dispositivos da Lei nº 
9.649, de 27 de maio de 1998.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 
Seção I 

Aspectos Gerais 
 
Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  
I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de 

Projetos Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  
II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação 

- Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 
do Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 
Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 
CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 
responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 
capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) 
das cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - 
SUS. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma e 
administração de estabelecimentos penais e de unidades de atendimento socioeducativo; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014, e 
com redação dada pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

VII - das ações no âmbito da segurança pública; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 678, de 23/6/2015, convertida na Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 
VIII - das obras e serviços de engenharia, relacionadas a melhorias na mobilidade 

urbana ou ampliação de infraestrutura logística; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 
IX - dos contratos a que se refere o art. 47-A. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.190, de 

19/11/2015) 
X - das ações em órgãos e entidades dedicados à ciência, à tecnologia e à 

inovação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
§ 1º O RDC tem por objetivos:  
I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  
II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação 

entre custos e benefícios para o setor público;  
III - incentivar a inovação tecnológica; e  
IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração pública. 
§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12745-19-dezembro-2012-774781-publicacaooriginal-138381-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12980-28-maio-2014-778809-publicacaooriginal-144228-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
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§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às 
licitações e aos contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito 
dos sistemas públicos de ensino e de pesquisa, ciência e tecnologia. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.722, de 3/10/2012, e com redação dada pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 
 
Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições:  
I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 
necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em 
condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua 
utilização em condições de segurança estrutural e operacional e com as características 
adequadas às finalidades para a qual foi contratada;  

II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total;  

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo de unidades determinadas;  

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para, observado o disposto no parágrafo único deste artigo:  

a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras ou serviços 
objeto da licitação, com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares; 

b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 
do empreendimento; e 

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos métodos e 
do prazo de execução; 

V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; e  

VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, 
com ou sem fornecimento de materiais.  

Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV do caput deste artigo 
deverá conter, no mínimo, sem frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório, os 
seguintes elementos:  

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 
e identificar seus elementos constitutivos com clareza;  

II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 
restringir a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 
projeto executivo e de realização das obras e montagem a situações devidamente 
comprovadas em ato motivado da administração pública;  

III - identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 
incorporar à obra, bem como especificações que assegurem os melhores resultados para o 
empreendimento;  

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra;  

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 
compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 
outros dados necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese 
de contratação integrada;  

VI - orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 
de serviços e fornecimentos propriamente avaliados.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito 
no exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
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indireta ou fundacional e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor 

ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 
incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 
concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 
serão punidos na forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 
incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 
custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio 
ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito 
sobre a contribuição dos cofres públicos.  

 
Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que 

exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 
função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.140, DE 26 DE JUNHO DE 2015 

 
Dispõe sobre a mediação entre particulares 
como meio de solução de controvérsias e sobre 
a autocomposição de conflitos no âmbito da 
administração pública; altera a Lei nº 9.469, de 
10 de julho de 1997, e o Decreto nº 70.235, de 
6 de março de 1972; e revoga o § 2º do art. 6º 
da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a mediação como meio de solução de controvérsias 

entre particulares e sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública.  
Parágrafo único. Considera-se mediação a atividade técnica exercida por terceiro 

imparcial sem poder decisório, que, escolhido ou aceito pelas partes, as auxilia e estimula a 
identificar ou desenvolver soluções consensuais para a controvérsia.  

 
CAPÍTULO I 

DA MEDIAÇÃO 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 2º A mediação será orientada pelos seguintes princípios:  
I - imparcialidade do mediador;  
II - isonomia entre as partes; 
III - oralidade;  
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IV - informalidade;  
V - autonomia da vontade das partes; 
VI - busca do consenso; 
VII - confidencialidade; 
VIII - boa-fé.  
§ 1º Na hipótese de existir previsão contratual de cláusula de mediação, as partes 

deverão comparecer à primeira reunião de mediação.  
§ 2º Ninguém será obrigado a permanecer em procedimento de mediação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


